
MENSAGEM Nº. 006/2011     

 Campo Novo do Parecis, 03 de março de 2011.


Senhora Presidenta, Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 005/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar dispositivos na Lei Municipal nº. 1.400/2010 que estima a Receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2011 e dá outras providências.


A proposição nesse projeto de lei visa tão somente proceder na correção de um erro material incidente na totalização da Despesa por Órgão da Administração como também na totalização da Despesa por Categoria Econômica, ambos dispostos no artigo 3º, inciso I, itens 1 e 2 da Lei Municipal nº. 1.400/2010, sendo os valores correspondentes  ao fixado anteriormente, qual seja, R$ 64.834.700,00 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos reais) para o exercício de 2011.



Salientamos que este erro não acarretou em nenhum prejuízo ao orçamento, uma vez que os valores detalhados na despesa por órgão correspondem ao valor orçado, ou seja, efetivamente em R$ 64.834.700,00 (sessenta e quatro milhões, oitocentos e trinta e quatro mil e setecentos reais) para o exercício de 2011.



Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.


Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT
Prefeito 
A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT
PROJETO DE LEI Nº 005/2011   
        


      03 de março de 2011.

“ALTERA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 1.400/2010 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. O inciso I, Itens 1 e 2 do art. 3º da Lei Municipal nº. 1.400, de 27 de dezembro de 2010, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2011 e dá outras providencias, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 3º. .......................

	I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA
	R$
	64.834.700,00

	1 – DESPESA POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
	R$
	64.834.700,00

	01 – Câmara Municipal
	R$
	2.911.500,00

	02 – Governo Municipal
	R$
	1.441.500.00

	03 – Secretaria de Administração
	R$
	3.212.000,00

	04 – Secretaria de Finanças
	R$
	4.807.000,00

	06 – Secretaria de Esportes e Lazer
	R$
	1.557.000,00

	07 – Secretaria de Infraestrutura
	R$
	10.724.000,00

	08 – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
	R$
	1.426.500,00

	09 – Secretaria de Educação e Cultura
	R$
	20.597.900,00

	10 – Secretaria de Saúde
	R$
	15.541.700,00

	11 – Secretaria de Trabalho e Ação Social
	R$
	2.545.600,00

	99 – Reserva de Contingência
	R$
	70.000,00

	
	
	

	2 – DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA
	R$
	64.834.700,00

	01 – Despesas Correntes
	R$
	57.935.700,00

	02 - Despesas de Capital
	R$
	6.829.000,00

	03 – Reserva de Contingência
	R$
	70.000,00”




Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos constantes na Lei Municipal nº. 1.400, de 27 de dezembro de 2010.



Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 03 dias do mês de março de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicado por afixação no lugar de costume, data supra.


STELLA REGINA PYDD PILGER
Secretário Municipal de Administração


